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4.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 29 de Junho de 2000.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 772/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 581/99, de 30 de Julho, foi reno-
vada a concessão da zona de caça associativa da
H e r d a d e d a B o a v i s t a e o u t r a s , p r o c e s s o
n.o 1419-DGF, situada no município de Coruche,
com uma área de 1309,0250 ha, válida até 15 de
Julho de 2007.

A concessionária, Associação de Caçadores da Vila
do Couço, requereu entretanto a anexação de quatro
prédios rústicos à referida zona de caça, com uma área
de 334,4775 ha, sitos no mesmo município.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 81.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho Cine-
gético Municipal e o Conselho Nacional da Caça e da
Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 581/99, de 30 de Julho, quatro prédios
rústicos denominados por Herdade Saro de Cima,
Monte Saro e Courelas do Divor, sitos na freguesia de
Couço, município de Coruche, com uma área de
334,4775 ha, ficando a zona de caça com a área total
de 1643,5025 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do dia
seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 773/2000

de 13 de Setembro

Pela Portaria n.o 355-C/97, de 30 de Maio, foi reno-
vada a concessão da zona de caça associativa da Herdade
das Bezerras, processo n.o 544-DGF, situada no muni-
cípio da Chamusca, com uma área de 584,3250 ha, válida
até 1 de Junho de 2007.

A concessionária, Associação de Caçadores da Her-
dade da Bezerra, requereu entretanto a anexação de
vários prédios rústicos à referida zona de caça, com
uma área de 1298,8566 ha, sitos nos municípios da Cha-
musca e de Coruche.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ouvidos o Conselho
Cinegético Municipal de Coruche e o Conselho Nacional
da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 355-C/97, de 30 de Maio, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Couço, município de Coru-
che, com uma área de 819,5066 ha, e na freguesia de
Parreira, município da Chamusca, com a área de
479,35 ha, ficando a zona de caça com uma área de
1063,6750 ha neste município e uma área total de
1883,1816 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.
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2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia seguinte ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 29 de
Agosto de 2000.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Assuntos Sociais

Decreto Regulamentar Regional n.o 29/2000/A

Através da criação de projectos de luta contra a
pobreza e de microempresas voltadas para a integração
no mundo do trabalho de beneficiários do rendimento
mínimo garantido, de portadores de deficiência e de
outros desempregados de muito baixa empregabilidade,
estabeleceu-se na Região Autónoma dos Açores uma
rede de entidades que se dedicam à promoção de estra-
tégias activas de emprego. Essa rede constituiu, pau-
latinamente, um verdadeiro mercado social de emprego
que urge reconhecer e valorizar. Tal mercado social de
emprego foi criado e tem vindo a ser apoiado, essen-
cialmente, no âmbito das políticas de solidariedade
social, sendo agora necessário, uma vez decorridos três
anos de aplicação do rendimento mínimo garantido nos
Açores, estabelecer as regras de articulação com o mer-
cado de emprego e com a economia em geral.

Também as políticas de apoio à integração no mer-
cado de trabalho de desempregados portadores de defi-
ciência e de outros desempregados de baixa emprega-
bilidade necessitam de ser alargadas e integradas com
as restantes medidas activas de promoção do emprego.
Só assim se poderá dar coerência ao mercado social
de emprego, mercado que se pretende assente no
emprego protegido e na discriminação positiva dos
desempregados em exclusão social.

A evolução da situação social nos Açores, em par-
ticular no que respeita ao desemprego, associada às
recentes alterações introduzidas nos mecanismos de

apoio à actividade económica, também aconselha a revi-
são do regime de incentivo às iniciativas locais de
emprego (ILE), regulamentado pelo Decreto Regula-
mentar Regional n.o 31/91/A, de 1 de Outubro, inte-
grando-o com os mecanismos do mercado social de
emprego, fazendo assim uma clara destrinça entre o
apoio à actividade económica em geral e as medidas
activas de emprego.

Por outro lado, a política de emprego da Região Autó-
noma dos Açores, estabelecida no Plano Regional de
Emprego, aprovado pela Resolução n.o 218/98, de 29
de Outubro, assim como os objectivos do Programa Ope-
racional de Desenvolvimento Económico e Social dos
Açores, nomeadamente os respeitantes ao emprego e
formação profissional, estabelecem a necessidade de um
acompanhamento eficaz a todos os desempregados, pre-
conizando soluções de emprego ou de formação pro-
fissional para todos os que se encontrem inscritos nas
agências para a qualificação e emprego. Tal objectivo
só será atingido se forem criados mecanismos específicos
dirigidos aos desempregados de muito baixa emprega-
bilidade, o que apenas pode ser conseguido através do
fomento do mercado social de emprego, já que uma
franja significativa de desempregados apresenta, apesar
da baixa taxa de desemprego na Região, dificuldades
em adquirir a empregabilidade mínima necessária ao
enquadramento no normal funcionamento de um mer-
cado de emprego livre e espontâneo.

Assim, importa criar condições que permitam aos
desempregados desfavorecidos no mercado de emprego
aumentar a sua empregabilidade. Para tal, é necessário
articular as medidas activas de promoção do emprego
com programas ocupacionais e de formação sócio-pro-
fissional que permitam uma gradual adaptação às con-
dições laborais e a aquisição das competências neces-
sárias ao ingresso no mundo do trabalho.

Por outro lado, deve ser considerado que o apoio
público ao trabalho socialmente útil, de preferência
exercido num contexto empresarial protegido e de via-
bilização progressiva ou num ambiente transitório, pode
constituir uma estratégia de inserção social importante
e uma via para quebrar ciclos de pobreza e de mar-
ginalidade social.

Pretende-se também que a promoção do mercado
social de emprego exija um esforço particular de arti-
culação e de implicação entre os diferentes departa-
mentos sectoriais e os níveis regional e local da admi-
nistração, bem como com os parceiros sociais, com par-
ticular destaque para as entidades que já asseguram o
funcionamento dos projectos de luta contra a pobreza,
de apoio aos portadores de deficiência e de gestão local
da aplicação do rendimento mínimo garantido.

Assim, considerando o disposto na alínea c) do
artigo 8.o e no artigo 18.o do Decreto Regional
n.o 23/82/A, de 1 de Setembro, e nos termos da alínea o)
do artigo 60.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores e da alínea d) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição, o Governo Regional
decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma regulamenta os apoios a con-
ceder pela administração regional autónoma ao funcio-
namento do mercado social de emprego na Região
Autónoma dos Açores.


